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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Mensagem do Executivo nº 4496/2022, que encaminha Projeto de Lei que:
"Autoriza o dispêndio de contribuições para o exercício financeiro de 2022."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico de autoria da Diretoria
Jurídica da Casa, o qual concliu pela legalidade e constitucionalidade da matéria.

Verifica-se ainda, que em sua Mensagem, a Exma. Sra. Prefeita destaca que o projeto de
lei observa as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal, além daquelas relativas à Lei Federal n°
4.320/64, que estabelece as regras de direito financeiro. Infatiza ainda que a pretensão está em
sintonia com as peças orçamentárias em vigor.

Isto posto, ratifico o parecer jurídico exrado, opinando pela legalidade e constitucionalidade
da proposição, de forma a liberá-la para que prossiga com sua regular tramitação regimental até o
Plenário. 

Palácio Barbosa Lima, 07 de março de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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